PARECER Nº 1044, DE 2006 

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 1, DE 2006

De autoria do Deputado Antonio Mentor, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Waldemar Tebaldi” ao viaduto localizado no km 125 da Rodovia Anhangüera – SP 330, no Município de Americana.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 1.a a 5.a Sessões Ordinárias, de 2 a 9 de fevereiro de 2006, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi aprovado o requerimento de fls. 10, passando a propositura a tramitar em regime de urgência.

Na seqüência do processo legislativo, a proposição seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos aspectos previstos no § 1( do artigo 31 do regimento citado.

Esgotado o prazo regimental para que a Comissão exarasse seu parecer, fui designado para, na qualidade de relator especial, examinar o projeto quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Ao fazê-lo, verifico que a mesma é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado, preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei n.° 1.284, de 18 de abril de 1977, e suas alterações.

Verifico, ainda, através da informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa, que o viaduto em questão ainda não possui denominação patronímica.

Desta forma, opino favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.° 1, de 2006.

a)  HAMILTON PEREIRA -  Relator Especial
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